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Portarias

ATOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A Nº 129 /2021:  CONCEDE FÉRIAS O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIAMÃO, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE FÉRIAS a PAULO ROBERTO DE MELO JOB FI-
LHO, por um período de 05 (CINCO) dias, referente ao período aquisitivo novembro 2019/2020, a partir 
do dia 03 de maio de 2021. 

P O R T A R I A Nº 130 /2021: EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE ASSESSOR DA MESA DIRETO-
RA - CC7 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso de suas atribuições legais, 
EXONERA o Sr. NOIR JOSÉ DA SILVEIRA, do cargo de ASSESSOR DA MESA DIRETORA CC7, com últi-
mo dia de trabalho na data de 30 de abril de 2021. 

P O R T A R I A Nº 131 /2021: EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE ASSESSOR DE 
GABINETE II - CC4. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso de suas atribuições 
legais, EXONERA o Sr. LUIS GUSTAVO MOREIRA LOPES, do cargo de ASSESSOR DE GABINETE II - 
CC4, do gabinete do ver. LUIS ANTONIO MENEZES DE SOUZA, com último dia de trabalho na data de 
30 de abril de 2021. 

P O R T A R I A Nº 132 /2021: NOMEIA SERVIDOR NO CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE II-CC4 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso de suas atribuições legais, NOMEIA o 
SR. NOIR JOSÉ DA SILVEIRA, no Cargo em Comissão (CC) de ASSESSOR DE GABINETE II-CC4, lotado 
no Gabinete do Vereador LUIS ANTONIO MENEZES DE SOUZA, com primeiro dia de trabalho na data de 
01 de maio de 2021. 

P O R T A R I A Nº 133 /2021: NOMEIA SERVIDOR NO CARGO DE ASSESSOR DA MESA DIRETORA 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso de suas atribuições legais, NOMEIA o 
SR. LUIS GUSTAVO MOREIRA LOPES, no Cargo em Comissão (CC) de ASSESSOR DA MESA DIRETO-
RA, com primeiro dia de trabalho na data de 01 de maio de 2021. 

P O R T A R I A Nº 134 /2021: RETIFICA A PORTARIA Nº 133 QUE NOMEIA SERVIDOR NO CARGO 
DE ASSESSOR DA MESA DIRETORA O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso 
de suas atribuições legais, RETIFICA A PORTARIA Nº 133/2021 e dispõe que NOMEIA o SR. LUIS GUS-
TAVO MOREIRA LOPES, no Cargo em Comissão (CC) de ASSESSOR DA MESA DIRETORA, com primei-
ro dia de trabalho na data de 03 de maio de 2021 

P O R T A R I A Nº 135 /2021: RETIFICA A PORTARIA Nº 132 QUE NOMEIA SERVIDOR NO CARGO 
DE ASSESSOR DE GABINETE II-CC4 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso 
de suas atribuições legais, RETIFICA A PORTARIA Nº 132 e se dispõe que NOMEIA o SR. NOIR JOSÉ 
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DA SILVEIRA, no Cargo em Comissão (CC) de ASSESSOR DE GABINETE II-CC4, lotado no Gabinete do 
Vereador LUIS ANTONIO MENEZES DE SOUZA, com primeiro dia de trabalho na data de 03 de maio de 
2021. 

P O R T A R I A Nº 136 /2021 CONCEDE FÉRIAS O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIAMÃO, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE FÉRIAS a MÁRCIO LUIS DALMAS NARVAEZ, por 
um período de 05 (CINCO) dias, referente ao período aquisitivo fevereiro 2020/2021 a partir do dia 03 de 
maio de 2021.

SÚMULA DE ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
CONTRATADO: VANTUIL REFORMAS ME 
CNPJ: 40.216.388/0001-87 
OBJETO: Dilação do contrato prestação serviço manutenção predial 
VALOR TOTAL:R$ 2.776,67 
PRAZO: 17(dezessete) dias 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação, processo 011/2021 
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de abril de 2021 

SÚMULA DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
CONTRATADO: CASTRO VIGILÂNCIA E MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA 
CNPJ: 26.966.215/0001-55 
OBJETO: Prestação de Serviço de elaboração de Laudo de toda rede elétrica da Câmara Mu-
nicipal VALOR TOTAL:R$ 6.000,00 
PRAZO: 10 dias FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação, processo 019/2021 
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de abril de 2021

Súmulas de contratos
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ATOS LEGISLATIVOS 

Resolução 
RESOLUÇÃO Nº 5 /2021

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA VIDA E PREVENÇÃO AOS 
ACIDENTES DA ERS 040 (RODOVIA TAPIR ROCHA). 

Art. 1º Fica instituída a Frente Parlamentar em Defesa da Vida e Prevenção aos Acidentes da ERS 040 
(Rodovia Tapir Rocha) no município de Viamão, com o objetivo de viabilizar iniciativas no que tange estas 
matérias, assim como propor ações ao Poder Executivo Estadual, responsável pela Rodovia. 

Parágrafo único: Terá caráter suprapartidário, possibilitando a reunião de todos os parlamentares desta No-
bre Casa Legislativa para a promoção de debates de matérias relacionadas aos temas. 

Art. 2º A direção dos trabalhos desta Frente Parlamentar será composta por um presidente e um secretário, 
os quais serão definidos após a publicação desta resolução. 

Parágrafo único: As ações desta Frente Parlamentar se desenvolverão através de ações conjuntas com a Em-
presa Gaúcha de Rodovias (EGR), a Polícia Rodoviária, a Secretaria de Estado de Logística e Transporte, o 
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER), e ainda, terá assento para entidades que prestem 
serviço de resgate voluntário no município. 

Art. 3º A Frente Parlamentar em Defesa da Vida e Prevenção aos Acidentes da ERS 040 (Rodovia Tapir 
Rocha) constituir-se-á mediante livre adesão dos vereadores, que a farão formalmente ao seu presidente por 
meio de requerimento individual ou coletivo. 

Art. 4º Cabe a Mesa Diretora a adoção das providências legais e necessárias para a implantação das medidas 
cabíveis para o assessoramento teórico formal da Frente Parlamentar. 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 30 de Abril de 2021 

Luis Armando Corrêa Azambuja
Presidente da Câmara Municipal de Viamão 


